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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 11971/2015

Por despacho de 1 de outubro de 2015, do Presidente do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português:

Maria Teresa Roça Dias — exonerada, a seu pedido, nos termos do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, da categoria de consultora do gabinete de apoio do Grupo Parlamentar 
do Partido Comunista Português, com efeitos a partir do dia 12 de outubro de 2015, inclusive.

14 de outubro de 2015. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
209026602 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência
e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 11972/2015

Declaração de Utilidade Pública

O Clube de Golfe de Braga, pessoa coletiva de direito privado 
n.º 503050512, com sede no lugar do Carregal, freguesia de Palmeira, 
concelho de Braga, vem desenvolvendo, desde 1993, uma meritória 
atividade de divulgação e desenvolvimento da modalidade desportiva do 
golfe, sendo -lhe reconhecido o mérito de levar esse desporto às escolas, 
a instituições de solidariedade social e às comunidades locais. Os seus 
atletas têm conquistado vários títulos, alguns de âmbito nacional, e 
participam em competições e torneios diversos em Portugal e na Galiza. 
Coopera regularmente com a Federação Portuguesa de Golfe e com a 
Câmara Municipal de Braga, que apresentaram pareceres abonatórios 
devidamente fundamentados.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação 
DAJD/1003/2015, do processo administrativo n.º 152/UP/2014 ins-
truído na Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
com as condições e recomendações ali formuladas e no uso de poderes 
que me foram delegados pelo Primeiro -Ministro através do Despacho 
n.º 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 104, de 30 de maio de 2013, declaro a utilidade pública 
do Clube de Golfe de Braga, nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 
7 de novembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 
13 de dezembro.

1 de outubro de 2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

209027956 

 Despacho n.º 11973/2015

Indeferimento de pedido de reconhecimento de fundação
No uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro -Ministro 

através do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 2013, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º da Lei -Quadro das Fundações, 
aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, da alínea b) do n.º 3 do 
artigo 188.º do Código Civil e com os fundamentos constantes da infor-
mação DAJD/940/2015 que faz parte integrante do processo administra-
tivo n.º 25/FUND/2015 -SGPCM, indefiro o pedido de reconhecimento 
da Fundação Garota do Calhau.

1 de outubro de 2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

209028133 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Despacho n.º 11974/2015
Tendo -se verificado que na Portaria n.º 304/2015, de 22 de Setembro, 

que aprova a delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a 
área do município de Terras de Bouro, não foram publicadas as folhas 
43 -3 e 43 -4, determina -se, nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, o seguinte:

1 — A publicação da correção material devida, publicando -se as folhas 
43 -3 e 43 -4 da Carta da REN de Terras de Bouro;

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

13 de outubro de 2015. — O Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional Norte, Emídio Gomes. 
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Espanha

DELIMITAÇÃO DA
RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL

MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO

1:10000

Dezembro | 2013

043-3
DATA:

DESENHO: FOLHA:

P 06

LEGENDA

Limite do Concelho (CAOP 2010)

Edificado

Base Planimétrica

Curvas de Nível (Equidistância 5 metros)

Sistemas da REN

Leitos de cursos de água

Zonas ameaçadas pelas cheias

Ínsuas

Faixa de proteção a albufeiras

Faixa de proteção a escarpas

Escarpas

Cabeceiras de linhas de água

Áreas com risco de erosão

Áreas de máxima infiltração

Albufeiras

Propostas de exclusão

Propostas de exclusão

Espaço canal

Constituição de via de ligação Carvalheira/Covide - Centro de Interpretação do Garrano (CIG)

Identificação da Cartografia de Referência
(Art.7º do DR. 10/2009, de 29 de Maio)

Entidade Proprietária: Comunidade Intermunicipal do Cávado
Entidade Produtora: Artop, Aero Topográfica Lda.
Data de Edição: 2009
Série Cartográfica Nacional: 1:10000
Homologação: nº 57, a 12-05-2009 pelo IGP, atual DGT.
Sistema de Referência: Elipsóide de Hayford
Datum: Datum 73
Projeção Cartográfica: Gauss-Kruger
Exatidão Posicional: E.M.Q. inferior a 1,70 m para a planimetria e
um E.M.Q inferior a 3,4 m para altimetria

CLIENTE:

ESCALA: TÍTULO:

Sistema de referência e datum:
Hayford (international 1924), Datum 73
Projeção cartográfica: Gauss Kruger

Áreas a
excluir

(nº de ordem)
Áreas da REN afetadas

Fim a que se
destina Fundamentação

E.22 Áreas com risco de erosão
Área de expansão
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão do aglomerado urbano de Vilarinho que pretende suprir as necessidades
de opções construtivas para crescimento deste aglomerado.

E.23 Áreas com risco de erosão
Área de expansão
habitacional e/ou
serviços

Área referente ao plano de pormenor da Caniçada que já se encontra aprovado.

E.24 Áreas com risco de erosão
Área de expansão
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado de Vilar a Monte. Esta proposta
temcomo objetivo o estabelecimento de uma faixa coma profundidade necessária para
ocupação comconstrução, de modo a concentrar a edif icação emespaços infraestruturados.
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Áreas a
excluir

(nº de ordem)
Áreas da REN afetadas

Fim a que se
destina Fundamentação

C.28 Áreas com risco de erosão Solo urbano
Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos e
preconizado no POAC como espaço urbano. Apresenta, ainda, uma pequena área que reflete
umacerto de escala.

C.29 Áreas com risco de erosão Solo urbano
Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos e
preconizado no POAC como espaço urbano. Apresenta, ainda, uma pequena área que reflete
umacerto de escala.

C.30 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Acerto de escala a aglomerado urbano preconizado no POAC.

C.31 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Acerto de escala a aglomerado urbano preconizado no POAC.

C.32 Áreas com risco de erosão Solo urbano Área de aglomerado existente que se encontra classif icada como solo urbano no POAC.

C.33
Faixa de proteção a
albufeiras; áreas com risco
de erosão

Solo urbano
Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos,
classif icado como solo urbano no PDMemvigor e preconizado emPOAC.

C.34
Faixa de proteção a
albufeiras Solo urbano

Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos e
preconizado no POAC como espaço urbano. Apresenta, ainda, uma pequena área que reflete
umacerto de escala a este aglomerado urbano.

C.35
Faixa de proteção a
albufeiras; áreas com risco
de erosão

Solo urbano
Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos, conforme
o POACemvigor e pequeno acerto de escala ao mesmo.

C.37 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano

Área de aglomerado já consolidado, como topónimo de Alqueirão, e devidamente
infraestruturado antes da aprovação do POAC, ratif icado por Despacho Conjunto no D.R. II
Série n.º 133, de 8 de Junho de 1993 e, posteriormente, revisto pela Resolução de Conselho
de Ministros n.º 92/2002, de 07/05, por manifesto erro daquele Plano Especial, como bem
demonstra o extrato rasterizado da cartografia à escala 1/1000 comcobertura fotográfica de
1991, anexo a esta memória descritiva.

C.38 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Área de aglomerado urbano consolidado preconizado no POAC comacerto de escala
relativamente a este plano.

C.39 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Área de aglomerado urbano consolidado preconizado no POAC.

C.40 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Área de aglomerado urbano consolidado preconizado no POAC.

C.41 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Acerto de escala a aglomerado urbano preconizado no POACpara inclusão na categoria de
edif icação dispersa ou solo urbano de baixa densidade.

C.42 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Área de aglomerado urbano consolidado preconizado no POAC.

C.43 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano

Área de aglomerado urbano consolidado preconizado no POACe acerto de escala (com
dimensão reduzida) para inclusão de edif icação pré-existente e licenciada na parte sul da
proposta de exclusão, para inclusão na categoria de edif icação dispersa ou solo urbano de
baixa densidade.

C.44 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Acerto de escala a aglomerado urbano preconizado no POAC.

C.45 Faixa de proteção a
albufeiras

Solo urbano Área de aglomerado urbano [Admeus] consolidado e preconizado no POAC.

E.25 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de aglomerado urbano, de acordo como preconizado pelo POAC.

E.26 Áreas com risco de erosão Equipamento turístico

Área para implantação de equipamentos turísticos, conforme preconizado no POAC. Trata-se
de uma área localizada na envolvente sul de Valdosende, onde se preconiza a implantação de
empreendimentos turísticos bemcomo serviços complementares de apoio à animação turística
como restaurante, health club, campos de ténis e/ou piscina descoberta, emconformidade
como estipulado no POAC.

E.27 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão de aglomerado contínua à área urbana já consolidada e classif icada como
solo urbano no PDMemvigor.

E.28 Áreas com risco de erosão Equipamento turístico
Área para implantação de equipamentos turísticos, conforme preconizado no POAC . Trata-se
de uma área localizada na envolvente sul de Chamadouro, onde se preconiza a implantação de
unidades hoteleiras, emconformidade como estipulado no POAC.

E.29 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada que se encontra
classif icada como solo urbano no POAC.

E.30 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de aglomerado já consolidado antes da redelimitação dos perímetros urbanos,
preconizado emPOAC como espaço urbano e urbanizável e uma parte de dimensão reduzida
como agrícola. No POPNPG enquadra-se como área não abrangida por regime de proteção
específ ico e zona de proteção complementar do tipo II.

E.31 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado que permite o estabelecimento
de uma faixa coma profundidade necessária para ocupação comconstrução e ligação como
aglomerado urbano de Torre.

E.32 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão de aglomerado, contínua à área urbana já consolidada que se encontra
classif icada como solo urbano no POAC.

E.33 Áreas com risco de erosão Equipamento turístico
Área para implantação de equipamentos turísticos, conforme preconizado no PDMemvigor.
Trata-se de uma área localizada a nascente do lugar de Torre, onde se preconiza a
implantação de unidades hoteleiras, conforme estipulado no POAC.

E.34 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado que permite o estabelecimento
de uma faixa coma profundidade necessária para ocupação comconstrução, já preconizada
no PDMemvigor e no POAC.

E.35 Áreas com risco de erosão
Expansão de área
habitacional e/ou
serviços

Área de expansão contínua a aglomerado urbano consolidado de Barro que permite o
estabelecimento de uma faixa coma profundidade necessária para ocupação com
construção. Está classif icada como solo urbano no POAC emvigor.
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